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E D I T A L  
      

     José Mâncio Rosa Soeiro, Presidente da Assembleia Municipal de Vidigueira: 

         Torna Público nos termos do n.º. 3, do art.º 84º. da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia 

Municipal de Vidigueira reúne em Sessão Ordinária, no dia 10 de Dezembro de 2010, 

pelas vinte e uma horas, no Salão Nobre dos Paços do Concelho de Vidigueira, com a  

seguinte ordem de trabalhos: 

 

      Período de antes da ordem do dia. 

 Ordem do Dia: 

 

Ponto 1 - Actividade Municipal. 

Ponto 2 - Apreciação e votação das Grandes Opções do Plano (GOP’S) 2011/2014 e 

Orçamento para 2011. 

Ponto 3 - Apreciação e votação da proposta de Mapas de Pessoal para 2011 – artigo 5º. 

LVCR, para Contrato de Trabalho a Tempo Indeterminado e Contrato de Trabalho a Tempo 

Determinado. 

Ponto 4 - Apreciação e votação da proposta de integração do Município de Vidigueira 

como Cooperador Fundador numa Cooperativa Multissectorial, na área dos serviços. 

Ponto 5 - Apreciação e votação da proposta dos Estatutos da Cooperativa Multissectorial. 

Ponto 6 - Apreciação e votação da subscrição de títulos de capital no valor de 2100 euros 

da Cooperativa Multissectorial. 

Ponto 7 - Apreciação e votação da proposta de “Regulamento Municipal de Publicidade”. 

Ponto 8 - Apreciação e votação da proposta de alteração ao “Regulamento Municipal dos 

períodos de abertura e funcionamento dos estabelecimentos de venda ao público e de 

prestação de serviços do concelho de Vidigueira”. 

Ponto 9 - Apreciação e votação das minutas das deliberações. 

 

        Nos termos do Regimento, no final da ordem de trabalhos é reservado um período de 

trinta minutos para intervenção do público, para solicitação de esclarecimentos. 

        

     Para constar se passou o presente e outros de igual teor que serão afixados nos locais do 

costume e irão ter a devida publicidade. 

  

 Vidigueira, 02 de Dezembro de 2010. 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 

josé mâncio rosa soeiro 


